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Indicação nº. ___/2013

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Ver. Fernando Rosa Valle
Canela/RS

Senhor Presidente.
 

O Vereadores que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta Indicação sugerindo ao Executivo Municipal, faça um estudo da possibilidade de se colocar placas para tempo máximo permitido de 20 minutos, começando em frente a Prefeitura Municipal de Canela  até o Fórum de canela situado na Rua Dona Carlinda,  até esquina com a Augusto Pestana..


JUSTIFICATIVA:

A iniciativa atende solicitações encaminhadas a estes vereadores, por pessoas da comunidade, que desejam pagar seus impostou ou tratar de assuntos na prefeitura e nunca encontram lugar para estacionar.


Câmara Municipal de Canela/RS, 18 de Abril de 2013.
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